
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI fil1MLR0 l . 186, DE 22 DE AGOSTO D~ 1985 

ProÍbi a i nst alação de indústrias 

de fogos de artifício e outros/ 

explosivos, dentro do perímetro -

urba no do Munioípio . 

DR . MI GUEL JOS1 CHADDAD , Prefei to Municip~l de • • / 

Uchoa, Zs t ado de são Paulo, usa ndo de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu sanci­

ono e promul go a seguinte Leis 

ARTIGO lg - ~ica proibi da a in s talação de indústrias 
de fogos de artifícios e outros expl osivos , dentro do períme­
tro urbano do 7.íunicÍpio de Uchoa . 

ARTIGO 22 - Es t a Lei entrar; eo vigor na da ta de sua 
publicação , revoffadaa as disposi~Ões em contrário . 

Prefeitura Municipal de Uchoa , aos 22 dias do mês de 
Agos t o de 1985 . 

DR. MIGUEL J (3~ CiiADDAD 
PREF~ITO :roNIGI PAL 

negi atrada no livro de Leis e, em seguida publicada 
por afixação na mesma ãata e no locPl de costume e pela Im­
prensa local . 
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